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Prefeitura Municipal e de BirWui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 536/2017 	 em 10 de maio de 2017 
ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 207/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 295/2017, de Vossa 
Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 207/2017, de autoria dos 

Vereadores José Luis Buchalla, Eduardo Fonseca de Luca, Andrey Fernando Servelatti, 

Odair José Aparecido Piacente e Cláudio Barbosa de Souza. Referida propositura 

requisita informações sobre uniformes e bolsas de agentes comunitários, segundo 
quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Memorando n° 
214/2017-MF do Secretário Municipal de Saúde. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de 
estima e distinto apreço. 

CIRISTIA O SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  
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Memorando n° 214/2017-MF 

Assunto: Oficio n° 295/2017 — Requerimento n° 207/17 

Requisita informações sobre uniformes e bolsas dos 

Agentes Comunitários de Saúde, 

Birigui, 09 de maio de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

PROTOCOLO INTERNO 

Processo N° 8228/2017 

Remessa:01984912017 

Órgão: Secretaria de Saúde 

Data: 09/05/2017 

Excelentissimo Senhor 

DR. CRISTIANO SALMEIRÃO 

M.D. Prefeito de Birigui 

Em resposta ao Oficio n° 295/2017 — Requerimento n° 207/17 que 
Requisita informações sobre uniformes e bolsas dos Agentes Comunitários de Saúde, informamos 
o que segue: 

1) Quantas bolsas e uniformes foram disponibilizados para os 
Agentes? 

Atualmente contamos com 112 (cento e doze) Agentes Comunitários 

de Saúde. Foram disponibilizados bolsas e uniformes para todos e a reposição se dá de acordo 

com a solicitação dos mesmos para a Enfermeira responsável pela Equipe, que solicita para o 
Departamento Médico e Enfermagem. 

2) Qual foi o periodo de entrega destes materiais? 

A entrega ocorre de acordo com o inicio das Atividades do Agente 

Comunitário de Saúde no Programa, e acontece de forma continua, conforme necessidade de 
reposição. 

3) Como é feita a distribuição para os funcionários? 

O Agente Comunitário de Saude se apresenta na Secretaria 

Municipal de Saúde, no Departamento Médico e Enfermagem, já com autorização do 

Secretaria Municipal de Saúde — Largo Gumercindo de Paiva Castro, s/n — Centro — CEP 16200-015 
Fone: 18-3643-6261 — E-mail: secsaude /(iMirigui.sp.gm_dm 
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Siriguri 

Departamento de Recursos Humanos com a data de inicio de suas atividades; em seguida é 

preenchida uma ficha de entrega de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) relacionando o 

material entregue, que o mesmo assina. O profissional é encaminhado ao setor de digitação para 

cadastro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) e desta forma o mesmo 

inicia suas atividades. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para mais 

esclarecimentos e na oportunidade manifestamos a Vossa Excelência votos de elevada estima e 

respeito. 

Atenciosamente. 

G I LIVIAR—T 	C-0-eAVACA 

Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde — Largo Gumercindo de Paiva Castro, s/n — Centro — CEP 16200-015 
Fone: 1B-3643-6261 — E-mail: secsaudePhirigui.sp.go‘.br  
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